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11ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 22.463.415/0001-34 

 

Pelo presente instrumento, GABRIELLA MARIA LIMA OLIVEIRA SILVA, brasileira, 

casada, em regime de separação total de bens, empresária, nascida em 18/07/1981, 

inscrita no CPF: 955.662.601-87, portadora da carteira de identidade sob nº 

3667636 SSP/GO, filha de José Luiz Celestino de Oliveira e Izabel Cristina Lima 

Oliveira, residente e domiciliada na Rua Madri-36, Quadra 27, Lote 29, Jardins 

Madri, Goiânia – GO, CEP: 74.369-070;  

 

GMX GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 28.193.586/0001-77, devidamente registrada na Junta Comercial 

do Estado de Goiás sob o NIRE 52204601544, com sede na Avenida César Lattes, 

Nº 131, Quadra 52, Lote 36, Sala 14, Setor Novo Horizonte, Goiânia - GO, CEP: 

74.363-400, representada por seu titular MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA, 

brasileiro, casado, em regime de separação total de bens, empresário, nascido aos 

10 de julho de 1979, filho de Jose Sebastião da Silva e Ana Maria da Cunha e Silva, 

residente e domiciliado à Rua Madri 36 Qd. 27 Lt. 29 Cond. Jardins Madri Goiânia 

GO, CEP 74369-070, portador do CPF sob n° 863.965.101-97 portador do 

RG.3576752 2ª via - DGPC-GO. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade legalmente constituida e denominada 

CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e com nome fantasia 

CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS, situada na Av. Cesar Lattes, n° 

131, Quadra 52, Lote. 36, Sala 13, Setor Novo Horizonte, Goiânia - GO, CEP 74.363-

400, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.463.415/0001-34, registrada na Junta 
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Comercial do Estado de Goiás sob NIRE 52204748073, vem de comum acordo 

proceder ás seguintes alterações: 

 

CLÁUSULA 1ª – DA SAÍDA DO SOCIO, TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

A sócia GABRIELLA MARIA LIMA OLIVEIRA SILVA, acima já qualificada, retira-se 

da sociedade, cedendo e transferindo todas as suas quotas conforme contrato 

celebrado entre as partes, o total de 900.000 (novecentas mil) quotas, no valor 

unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalizando R$ 900.000,00 (novecentos 

mil reais), em favor da nova sócia GMX PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, registrada 

na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE 52.60028804-1 e inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º 06.035.167/0001-74, com sede na AV. Cesar Lattes, No. 131, Q. 52, 

Lt. 36, Sala 11 Setor Novo Horizonte, Goiânia – GO CEP: 74.363-400, representada 

por seu administrador MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA, brasileiro, casado, em 

regime de separação total de bens, empresário, nascido aos 10 de julho de 1979, 

filho de Jose Sebastião da Silva e Ana Maria da Cunha e Silva, residente e domiciliado 

à Rua Madri 36 Qd. 27 Lt. 29 Cond. Jardins Madri Goiânia GO, CEP 74369-070, 

portador do CPF sob n° 863.965.101-97 portador do RG.3576752 2ª via - DGPC-GO;  

 

A sócia GMX GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualificada, retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo parte das suas quotas  de participação, conforme 

contrato celebrado entre as parte, no total de 10.000 (Dez mil) quotas, sendo o valor 

unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalizando R$ 10.000,00 (Dez Mil reais), 

em favor do novo sócio MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA, brasileiro, casado, em 

regime de separação total de bens, empresário, nascido aos 10 de julho de 1979, 

filho de Jose Sebastião da Silva e Ana Maria da Cunha e Silva, residente e domiciliado 

à Rua Madri 36, Qd. 27, Lt. 29, Cond. Jardins Madri, Goiânia GO, CEP 74369-070, 

portador do CPF sob n° 863.965.101-97 portador do RG.3576752 2ª via - DGPC-GO; 
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A sócia GMX GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA cede ainda o restante de suas 

quotas, conforme contrato celebrado entre as partes, no total de 90.000 (noventa 

mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, em favor da nova 

sócia GMX PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, já qualificada nesta cláusula, retirando-

se da sociedade. Após as modificações o Capital Social fica assim distribuído entre 

os novos sócios: 

 

SÓCIO N° QUOTAS 
VLR 

NOMINAL 
CAPITAL % 

MAXWELL COELHO 
CUNHA E SILVA 

10.000 1,00 R$ 10.000,00 1% 

GMX PRODUTOS E 
SERVIÇOS EIRELI 

990.000 1,00 R$ 990.000,00 99% 

TOTAL 1.000.000 –––– R$ 1.000.000,00 100% 
 

CLÁUSULA 2ª – DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI, 1.013, 1.015 E 1.061 DO CC): 

 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MAXWELL COELHO CUNHA 

E SILVA, assinando isoladamente, com poderes e atribuições de representação ativa 

e passivamente na sociedade, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros, 

quaisquer repartições e órgãos públicos, federais, estaduais ou municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. O administrador 

poderá constituir procurador com poderes especiais, inclusive para representá-lo. 

 

Parágrafo Único – A sociedade poderá constituir administrador não-sócio, 

mediante aprovação de maioria absoluta do capital social e mediante a outorga de 

procuração com os poderes específicos para administração da sociedade, nos 

termos do art. 1.061 do CC. 

 

CLÁUSULA 3ª – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
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(ART. 1.011, § 1º, DO CC). 

 

O administrador declara, sob as penas da lei, que estar impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA 1ª– DA DENOMINAÇÃO (ART. 997, II, DO CC):  

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA, e nome fantasia de CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA SEDE (ART. 997, II, DO CC): 

 

A empresa é estabelecida na Av. Cesar Lattes, n° 131, Quadra 52, Lote 36, Sala 13, 

Setor Novo Horizonte, Goiânia - GO, CEP 74.363-400, podendo. 

 

Parágrafo Único - A sociedade poderá abrir filiais, agências ou sucursais em 

qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC): 

Página 4 de 17



_____________________________________________________________________________________ 
 

O objeto da empresa é:  

 

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas; 

1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 

2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos; 

3311-2/00 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e 

caldeiras exceto para veículos; 

3321-0/00 Instalação de maquinas e equipamentos industriais; 

3329-5/01 Serviços de montagem de moveis de qualquer material; 

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos; 

4120-4/00 Construção de edifícios; 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4212-0/00 Construção de obras de arte especial; 

4213-8/00 

Obras de urbanização - construção de vias urbanas, ruas e locais para 

estacionamento de veículos, de praça e calçadas para pedestres de 

superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas e locais para 

estacionamento de veículos; 

4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
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4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções exceto obras de irrigação; 

4221-9/02 
Construções de estações de redes de distribuição de redes de energia 

elétrica; 

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

4222-7/02 Obras de irrigação; 

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações; 

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicação; 

4223-5/00 
Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e  

esgoto; 

4291-0/00 Obras portuárias marítimas e fluviais; 

4292-8/01 Montagem de estrutura metálica; 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil; 

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas; 

4313-4/00 Obras de terraplanagem; 

4312-6/00 Perfuração e sondagem; 

4319-3/00 Serviço de preparação do terreno; 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
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43215/00 Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/02 
Instalações e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,  

de ventilação e refrigeração; 

4322-3/03 Instalação de sistema de prevenção contra incêndio; 

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários; 

4330-4/02 Instalações de portas, janelas, teto, divisórias, e armários embutidos; 

4329-1/03 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e  

esteiras rolantes; 

4330-4/03 Obras de acabamentos em gesso e estoque; 

4329-1/04 
Montagens e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

em vias públicas, portos e aeroportos; 

4329-1/05 Tratamento térmicos, acústicos ou de vibração; 

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções; 

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

4330-4/99 Outras obras de acabamentos da construção; 

4391-6/00 Obras de fundações; 

4399-1/01 Administração de obras; 

4399-1/02 Montagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 

4399-1/03 Obras de alvenaria; 

4399-1/04 
Serviço de operação e fornecimento de equipamentos para 

transportes e elevação de cargas e pessoa para uso em obras; 

4399-1/99 Serviços especializados para construção; 
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4673-7/00 Comercio atacadista de material elétrico; 

4741-5/00 Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; 

4679-6/99 Comercio atacadista de materiais de construção em geral; 

4742-3/00 Comercio varejista de material elétrico; 

4744-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em geral; 

4744-0/03 Comercio varejista de materiais hidráulicos; 

4744-0/01 Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 

4789-0/05 Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4930-2/02 
Transporte  rodoviário  de  carga,  exceto  produtos  perigosos  e  

mudanças intermunicipal, interestadual; 

7112-0/00 Serviços e engenharia; 

7119-7/03 Serviço de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia; 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura; 

7319-0/01 Criação e montagem de estandes para feiras e exposições; 

7732-2/01 
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção, sem  

operador exceto andaimes; 

7732-2/02 Aluguel de andaimes; 

4921-3/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário  

fixo, municipal; 

4921-3/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 

intermunicipal e região metropolitana; 

4929-9/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de  

fretamento, municipal; 
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4929-9/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 

4929-9/03 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

municipal; 

4929-9/04 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros; 

4930-2/01 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e  

mudanças, municipal; 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças; 

5212-5/00 Carga e descarga; 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 

7739-0/99 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  

industriais, sem operador; 

0161-0/99 Atividades de apoio á agricultura; 

7731-4/00  Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte, sem condutor; 

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos; 

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos; 

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões; 

6462-0/00 Holding de instituições não-financeiras. 
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CLÁUSULA 4ª – DO CAPITAL SOCIAL, DA QUOTA DE CADA SÓCIO E DO MODO 

DE REALIZÁ-LA (ARTS. 997, III E IV, E 1.055 DO CC). 

 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 

(Um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma e subscritas e 

totalmente integralizadas em moeda corrente do país, ficando distribuído entre os 

sócios da seguinte forma: 

 

SÓCIO N° QUOTAS 
VLR 

NOMINAL 
CAPITAL % 

MAXWELL COELHO 
CUNHA E SILVA 

10.000 1,00 R$ 10.000,00 1% 

GMX PRODUTOS E 
SERVIÇOS EIRELI 

990.000 1,00 R$ 990.000,00 99% 

TOTAL 1.000.000 –––– R$ 1.000.000,00 100% 
 

CLÁUSULA 5ª - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS (ARTS. 997 VIII, E 1.052 

DO CC). 

 

A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO PRAZO DE DURAÇÃO (ART. 997, II, DO CC): 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 19 de março de 2015 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado.  

 

CLÁUSULA 7ª – DA INDIVISIBILIDADE E DA CESSÃO DAS QUOTAS (ARTS. 1.056 

E 1.057 DO CC). 
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As quotas poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI, 1.013, 1.015 E 1.061 DO CC): 

 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MAXWELL COELHO CUNHA 

E SILVA, assinando isoladamente, com poderes e atribuições de representação ativa 

e passivamente na sociedade, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros, 

quaisquer repartições e órgãos públicos, federais, estaduais ou municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. O administrador 

poderá constituir procurador com poderes especiais, inclusive para representá-lo. 

 

Parágrafo Único – A sociedade poderá constituir administrador não-sócio, 

mediante aprovação de maioria absoluta do capital social e mediante a outorga de 

procuração com os poderes específicos para administração da sociedade, nos 

termos do art. 1.061 do CC. 

 

CLÁUSULA 9ª - DO USO DO NOME EMPRESARIAL (ART. 1.064 DO CC) 

 

O uso do nome empresarial será feito pelo sócio administrador exclusivamente para 

os negócios da própria sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social, ou assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização 

do outro sócio. 

 

CLÁUSULA 10ª – DO ADMINISTRADOR NÃO-SÓCIO 
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A administração da sociedade poderá ser exercida por administrador não 

pertencente ao quadro societário e a aprovação de sua designação obedecerá ao 

disposto no art. 1.061 do CC. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA RETIRADA PRÓ-LABORE  

 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-

labore, em valor a ser fixado a cada mês, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA 12ª – DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO E DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO ADMINISTRADOR (ART. 1.065 DO CC) 

 

Os administradores prestarão conta justificadas de sua administração, procedendo 

ao levantamento do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico do exercício, anualmente, em 31 de dezembro, proceder-se-á ao 

levantamento dos balanços patrimonial e de resultado. Os lucros apurados serão 

distribuídos entre os sócios, podendo ser distribuídos de forma desproporcional 

mediante acordo de acionistas. Os prejuízos apurados serão suportados pela 

sociedade e acumulados para os exercícios seguintes, sendo a responsabilidade dos 

sócios limitada na forma da cláusula 5ª acima. Podendo a sociedade levantar 

balanços intermediários, por período mensal, trimestral ou semestral. 

 

CLÁUSULA 13ª – DA TOMADA DE CONTAS DO ADMINISTRADOR (ARTS. 1.071, 

I, 1.072 E 1.078 DO CC). 

 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se reunirão 
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para deliberar sobre as contas apresentadas pelo administrador. 

Parágrafo Único – Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a assembleia o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico do exercício devem ser 

postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios 

que não exerçam a administração. 

 

CLÁUSULA 14ª - DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS (ART. 

997, VII, DO CC). 

 

Os lucros verificados serão distribuídos entre os sócios, salvo se houver deliberação 

diversa pelos sócios representantes de, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital 

social. Fica acordada a possibilidade de distribuição dos lucros e resultados aos 

sócios de forma desproporcional às cotas do capital social, nos termos dos Artigos 

1.007 e 1.008 do Código Civil, garantida a participação de todos os sócios, devendo 

tal distribuição desproporcional ser aprovada por decisão unânime dos sócios em 

assembleia própria ou mediante acordo próprio para este fim. Em relação aos 

prejuízos ou perdas, estes serão apurados e suportados na proporção do contrato 

social pelos sócios. 

 

Parágrafo Primeiro – Os sócios poderão realizar levantamento de balanço 

intermediário, por período mensal, bimensal, trimestral ou semestral, e, sendo 

apurado lucros, poderão estes ser distribuídos ou antecipados aos sócios na razão 

da proporção de cada um no capital social da sociedade, ou de forma 

desproporcional ao capital social, mediante aprovação unânime. 

 

CLÁUSULA 15ª - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO (ARTS. 1.028 E 

1.031 DO CC). 
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No caso de falecimento ou de interdição de qualquer dos sócios a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo o interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da 

resolução, verificado em balanço especialmente levantado e pagos em 10 (dez) 

prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias 

da data do balanço especial. 

 

CLÁUSULA 16ª - DA SAÍDA DE SÓCIO (ARTS. 1.029 E 1.031, § 2º, DO CC). 

 

No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da sociedade, deverá notificar o 

outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 

reembolsados, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificado em balanço 

especialmente levantado e pagos em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, 

corrigida por taxa de 1%, mais correção pelo IGPM, vencendo-se a primeira após 60 

(sessenta) dias da data do balanço especial. 

 

CLÁUSULA 17ª - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA (ART. 1.085 DO CC) 

 

Por decisão dos sócios que representam à maioria do capital social, poderá haver a 

exclusão por justa causa, nos termos do art. 1.085 do Código Civil, de sócio que, pela 

prática de ato de inegável gravidade, coloque em risco a continuidade da empresa. 

 

CLÁUSULA 18ª - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 

(ART. 1.011, § 1º, DO CC). 

 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
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exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA 19ª - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (ART. 1.053, PARÁGRAFO ÚNICO). 

 

A sociedade reger-se-á supletivamente, nas dúvidas ou omissões deste contrato, 

pelas normas da sociedade anônima. 

 

CLÁUSULA 20ª - DA ELEIÇÃO DO FORO JUDICIAL 

 

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro, por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em 01(uma) via. 

 

Goiânia/GO, 16 de agosto de 2021. 

 
 

___________________________________________________________________ 
GABRIELLA MARIA LIMA OLIVEIRA SILVA 

Assinando digitalmente 
 
 
 

_______________________________________________________________________ 
GMX GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Neste ato representado por 
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MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA 
Assinando digitalmente 

_______________________________________________________________________ 
GMX PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI  

Neste ato representado por 
MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA 

Assinando digitalmente 

______________________________________________________________________ 
MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA 

Assinando digitalmente 

_____________________________________________________________________________________ 

Página 16 de 17



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

86396510197

95566260187
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA

GABRIELLA MARIA LIMA OLIVEIRA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2021 08:34 SOB Nº 20216428483. 
PROTOCOLO: 216428483 DE 31/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106447082. CNPJ DA SEDE: 22463415000134. 
NIRE: 52204748073. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/08/2021. 
CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.463.415/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CBMACONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
16.22-6-01 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CESAR LATTES

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
SALA: 13; LOTE: 36; QUADRA: 52;

 
CEP
74.363-400

BAIRRO/DISTRITO
SETOR NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3289-3694

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 12:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.463.415/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CESAR LATTES

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
SALA: 13; LOTE: 36; QUADRA: 52;

 
CEP
74.363-400

BAIRRO/DISTRITO
SETOR NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3289-3694

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 12:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.463.415/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CESAR LATTES

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
SALA: 13; LOTE: 36; QUADRA: 52;

 
CEP
74.363-400

BAIRRO/DISTRITO
SETOR NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3289-3694

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 12:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.463.415/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
52.12-5-00 - Carga e descarga
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CESAR LATTES

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
SALA: 13; LOTE: 36; QUADRA: 52;

 
CEP
74.363-400

BAIRRO/DISTRITO
SETOR NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3289-3694

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 12:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.463.415/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CESAR LATTES

NÚMERO
131

COMPLEMENTO
SALA: 13; LOTE: 36; QUADRA: 52;

 
CEP
74.363-400

BAIRRO/DISTRITO
SETOR NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3289-3694

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 12:22:35 (data e hora de Brasília). Página: 5/5



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 22.463.415/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:21:03 do dia 09/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2024.
Código de controle da certidão: 794A.72EF.D3D4.7F19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 11 de abril de 2024, às 09:38:10 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 11 de abril de 2024

N
º

: 104068901806

Requerente : CBMA CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ : 22.463.415/0001-34

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104068901806

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 11/04/2024 - 09:38:10
Localizar pelo código: 104068901806, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 344.540-4

Prazo de Validade: até 01/07/2024

CNPJ: 22.463.415/0001-34

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 3 DE ABRIL DE 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 43563707

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 22.463.415/0001-34

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.525.275.661 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 ABRIL DE 2024 HORA: 12:16:32:7



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.463.415/0001-34
Razão

Social: CBMA CONST E SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI ME

Endereço: AV CESAR LATTES 131 Q52 L36 SL13 / SETOR NOVO HORIZONT /
GOIANIA / GO / 74363-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2024 a 27/04/2024

Certificação Número: 2024032901253852907285

Informação obtida em 03/04/2024 12:19:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 22.463.415/0001-34
Certidão nº: 22454187/2024
Expedição: 03/04/2024, às 12:22:42
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.463.415/0001-34, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
22.463.415/0001-34

Inscrição Estadual
10.632.591-4

Cadastro Atualizado em
26/03/2023 21:06:45

Nome Empresarial
CBMA CONSTRUCOES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Contribuinte?
Sim

Endereço Estabelecimento
AVENIDA  CESAR LATTES, nº 131, SALA: 13; LOTE: 36; QUADRA: 52; , SETOR NOVO HORIZONTE - GOIANIA GO, CEP: 74.363-400

Atividade Econômica

     Atividade Principal
4120400 - Construção de edifícios

     Atividade Secundária
2790299 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4921302 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana
4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional
4929904 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
4929999 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
4930204 - Transporte rodoviário de mudanças
3600602 - Distribuição de água por caminhões
1622601 - Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas
1622699 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
2511000 - Fabricação de estruturas metálicas
4673700 - Comércio atacadista de material elétrico
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
4929903 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
5212500 - Carga e descarga
6462000 - Holdings de instituições não-financeiras
7112000 - Serviços de engenharia
7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
7319001 - Criação de estandes para feiras e exposições
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes



7732202 - Aluguel de andaimes
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
3321000 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812200 - Coleta de resíduos perigosos
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212000 - Construção de obras-de-arte especiais
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221901 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
4222702 - Obras de irrigação
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
4291000 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
4292801 - Montagem de estruturas metálicas
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312600 - Perfurações e sondagens
4313400 - Obras de terraplenagem
4319300 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329101 - Instalação de painéis publicitários
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4329105 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330405 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4330499 - Outras obras de acabamento da construção
4391600 - Obras de fundações
4399101 - Administração de obras
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399103 - Obras de alvenaria
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
3311200 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
0161099 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
4329103 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---



Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
29/05/2015

Data de Cadastramento:
29/05/2015

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
03/04/2024 12:28:14

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

Número de Ordem do Livro: 11

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 863.965.101-97

N° de Série do Certificado 7356948888358572314

Nome do Signatário CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA:22463415000134

Autoridade Certificadora
Emissora AC SOLUTI Multipla v5

Validade 01/09/2022 a 01/09/2023

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 994.585.511-53

N° de Série do Certificado 7258883621817159973

Nome do Signatário ERICK JOSE DOS SANTOS:99458551153

Autoridade Certificadora
Emissora AC CONSULTI BRASIL RFB

Validade 06/07/2022 a 06/07/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.561.894,56R$ 4.220.136,88

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.520.167,32R$ 1.396.318,84

  DISPONIVEL R$ 50.731,62R$ 907,44

   CAIXA GERAL R$ 28.864,57R$ 811,38

    CAIXA R$ 28.864,57R$ 811,38

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.881,70R$ 0,00

    SICOOB C/C: 52639-8 R$ 108,82R$ 0,00

    C.E.F C/C: 1550 R$ 1.772,88R$ 0,00

   APLICAÇOES FINANCEIRAS R$ 19.985,35R$ 96,06

    C.E.F. C/C: 358-3 - FIC GIRO R$ 19.407,94R$ 0,00

    SICREDI C/C: 32683-6 - APLICAÇAO R$ 541,26R$ 96,06

    SICREDI POUPANÇA C/C: 32683-6 R$ 36,15R$ 0,00

  CREDITOS R$ 1.469.435,70R$ 1.395.411,40

   CLIENTES A RECEBER R$ 432.959,12R$ 521.889,07

    CLIENTES A RECEBER R$ 432.959,12R$ 521.889,07

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 251.694,28R$ 198.200,26

    INSS A RECUPERAR R$ 251.694,28R$ 198.200,26

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 88.357,67R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDOR R$ 88.357,67R$ 0,00

   ADIANTAMENTO DE OBRA R$ 5.082,64R$ 5.082,64

    ADIANTAMENTO DE OBRA R$ 5.082,64R$ 5.082,64

   ADIANTAMENTOS A SOCIOS R$ 484.863,45R$ 484.863,45

    GABRIELLA MARIA LIMA OLIVEIRA
SILVA

R$ 484.863,45R$ 484.863,45

   EMPRESTIMOS A RECEBER R$ 206.478,54R$ 185.375,98

    CVT CONSTRUTORA, INCORP. E SERV.
GERAIS LTDA

R$ 21.102,56R$ 0,00

    GMX GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 185.375,98R$ 185.375,98

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 3.041.727,24R$ 2.823.818,04

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PROZO R$ 2.827.911,31R$ 2.802.363,18

   INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇOES
SOCIETARIAS

R$ 2.912.911,31R$ 2.887.363,18

    SCP CVT E CBMA OBRA APARECIDA DE
GOIANIA

R$ 80.000,00R$ 80.000,00

    AGIO DE INVESTIMENTO SCP CVT R$ 2.801.136,70R$ 2.801.136,70

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 10Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
90.3B.02.8C.F5.0B.26.60.C3.1F.16.0D.56.91.81.76.6E.54.63.32-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    SCP CBMA E PARTICIPANTES OBRA R$ 5.000,00R$ 5.000,00

    AGIO DE INVESTIMENTO SCP CBMA R$ 47.898,06R$ 22.349,93

    (-) (-) DESAGIO DE INVESTIMENTO SCP
CVT

R$ (19.100,61)R$ (19.100,61)

    (-) (-) DESAGIO DE INVESTIMENTO SCP R$ (2.022,84)R$ (2.022,84)

   (-) (-) INVESTIMENTOS A INTEGRALIZAR R$ (85.000,00)R$ (85.000,00)

    (-) (-) SCP CVT E CBMA OBRA
APARECIDA DE GOIANIA

R$ (80.000,00)R$ (80.000,00)

    (-) (-) SCP CBMA E PARTICIP. POBRA
SANTA HELENA

R$ (5.000,00)R$ (5.000,00)

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 213.495,93R$ 21.454,86

   IMOBILIZADO R$ 358.292,50R$ 120.292,50

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 17.292,50R$ 17.292,50

    VEICULOS R$ 341.000,00R$ 103.000,00

   (-) (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS R$ (144.796,57)R$ (98.837,64)

    (-) (-) MOVEIS E UTENSILIOS R$ (7.253,28)R$ (6.137,76)

    (-) (-) VEICULOS R$ (137.543,29)R$ (92.699,88)

  INVESTIMENTOS R$ 320,00R$ 0,00

   INVESTIMENTOS CONTA CAPITAL R$ 320,00R$ 0,00

    INVESTIMENTO SICOOB R$ 320,00R$ 0,00

PASSIVO E PL R$ 4.561.894,56R$ 4.220.136,88

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.437.612,76R$ 1.279.665,80

  OBRIGAÇOES DIVERSAS R$ 479.883,31R$ 579.941,34

   FORNECEDORES R$ 370.486,28R$ 154.120,83

    GO11-UNITINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA

R$ 2.063,16R$ 0,00

    SV COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO
LTDA

R$ 393,88R$ 0,00

    CLODOALDO FRANCISCO DE
MEDEIROS

R$ 0,00R$ 1.135,04

    ELETRO JORGE LTDA EPP R$ 265,40R$ 0,00

    DM DISTRIBUIDORA DE MATERIAS
PARA CONSTR

R$ 3.266,66R$ 0,00

    ADEEL R$ 0,00R$ 786,66

    UAU CONSULTING - GLOBALTEC R$ 0,00R$ 244,42

    ALFA PREVIDENCIA E VIA S.A. R$ 0,00R$ 447,30

    SANTOS E SILVA SERVIÇOS
CONTABEIS LTDA M

R$ 1.591,24R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 10Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
90.3B.02.8C.F5.0B.26.60.C3.1F.16.0D.56.91.81.76.6E.54.63.32-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    CRS COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

R$ 899,37R$ 302,46

    IRMAOS SOARES S/A R$ 15.750,56R$ 0,00

    REBRACE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

R$ 13.718,42R$ 0,00

    PEDREIRA ITAUNA LTDA R$ 0,00R$ 382,86

    CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA R$ 1.404,35R$ 0,00

    POSTO BANDEIRANTE R$ 0,00R$ 150,00

    F.M TUBOS E CONEXOES LTDA - ME R$ 0,00R$ 145,50

    ALBERT FRAGA LIMA LEITE R$ 0,00R$ 100,00

    METALFORTE INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

R$ 3.178,09R$ 5.869,32

    GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA

R$ 750,00R$ 0,00

    SUPERMERCADO ANDORINHA R$ 0,00R$ 33,91

    GMX PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI R$ 0,00R$ 7.500,00

    AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 2.398,49R$ 0,00

    HL MERCANTIL MATERIAIS
ESPORTIVOS EIRELI ME

R$ 859,70R$ 0,00

    BM SUSPENSOES E PNEUS LTDA - ME R$ 3.768,51R$ 2.685,33

    SUZANA LOCACOES EIRELI - ME R$ 2.717,30R$ 34.863,80

    ADORNO ENERGIA LTDA R$ 554,50R$ 0,00

    SOUSA NAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

R$ 4.182,30R$ 0,00

    CONDOR ATACADISTA DE MAT P
CONSTRUCAO

R$ 17.218,64R$ 2.592,20

    MADEIREIRA BONANZA LTDA R$ 4.116,00R$ 1.825,90

    NOVA DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS
LTDA

R$ 0,00R$ 635,36

    ACO ITALIA PERFILADOS  EIRELI  EPP R$ 0,00R$ 1.700,00

    FERRAGISTA PARAUNA EIRELI R$ 2.859,08R$ 510,90

    MACCAFERRI DO BRASIL LTDA R$ 18.136,07R$ 0,00

    O.V.D. IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 952,09R$ 0,00

    CENTRO AUTOMOTIVO BANDEIRANTE
LTDA

R$ 10.970,30R$ 0,00

    EXCELLENCE COLORS LTDA - ME R$ 2.768,96R$ 0,05

    SIDERURGICA NORTE BRASIL S.A. R$ 0,00R$ 73.556,68

    INDUSTRIA BRASILEIRA DE
CONCRETOS LTDA

R$ 2.699,31R$ 0,00
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    QUICONCRETO CONCRETO PARA
CONST. LTDA-ME

R$ 0,00R$ 131,65

    FAIXA AZUL PREMOLDADOS E
LOCACOES LTDA  ME

R$ 6.660,00R$ 4.077,00

    GLOBALTEC  S/A R$ 130,97R$ 0,00

    NAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

R$ 0,00R$ 6.612,21

    PEDREIRA IZAIRA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

R$ 0,00R$ 61,61

    HOME CENTER RIO PRETO EIRELI R$ 627,50R$ 0,00

    TETRACON ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

R$ 22.941,16R$ 0,00

    ASFALTOS NG EIRELI R$ 616,00R$ 0,00

    PEDREIRA SANTA HELENA LTDA R$ 0,00R$ 1.203,97

    AURELIO LEMOS ROCHA - ME R$ 0,00R$ 1.000,00

    CASA DO MARCENEIRO LTDA R$ 0,00R$ 0,02

    FIO E ACO IND E COM DE ESTRUTURAS
E TELAS LTDA ME

R$ 0,00R$ 0,01

    LALUZ ILUMINACAO EIRELI ME R$ 990,00R$ 0,00

    REALMIX CONCRETO LTDA R$ 7.360,00R$ 0,00

    MADEIREIRA PORTO SEGURO LTDA R$ 280,96R$ 4.013,12

    SAO JORGE SHOPPING DA
CONSTRUCAO LTDA

R$ 733,98R$ 0,00

    MARCONI DE FARIA CASTRO R$ 5.129,84R$ 0,00

    NAURICAN LUDOVICO LACERDA R$ 5.240,22R$ 0,00

    PNEULANDIA COMERCIAL LTDA-T63 R$ 659,33R$ 0,00

    CONQUISTA PRE MOLDADOS DE
CIMENTO LDTA

R$ 10.299,88R$ 0,00

    AUTO POSTO SANTA RITA LTDA R$ 0,00R$ 244,08

    CENTRAL PISOS E ACABAMENTOS
LTDA

R$ 2.036,90R$ 0,00

    VINILTEC INDUSTRIA DE PISCINAS
LTDA

R$ 9.298,20R$ 0,00

    T D SOUSA BUENO EIRELI R$ 1.675,00R$ 0,00

    ACOR COMERCIO DE TINTAS EIRELI R$ 1.575,00R$ 0,00

    AGUILERA AUTOPECAS DE GOIAS LTDA R$ 1.291,65R$ 0,00

    PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA R$ 1.101,78R$ 0,00

    PEDREIRA ARAGUAIA LTDA R$ 0,00R$ 1.309,47

    AGUA VIDA PURIFICADORES DE AGUA
EILRELLI  EPP

R$ 272,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 10Página 4 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
90.3B.02.8C.F5.0B.26.60.C3.1F.16.0D.56.91.81.76.6E.54.63.32-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA R$ 20.953,10R$ 0,00

    DAL INDUSTRIAL FERRO E ACO LTDA R$ 370,00R$ 0,00

    FONSECA DISTRIBUIDORA DE FERRO
LTDA

R$ 4.035,00R$ 0,00

    SMART CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

R$ 2.659,00R$ 0,00

    ROTA COMERCIO E DISTRIBUICAO
EIRELI

R$ 1.413,99R$ 0,00

    PLACK ATACADISTA DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO EIRELI

R$ 37.685,22R$ 0,00

    FLEX DISTRIBUIDORA DE
IMPERMEABILIZANTES EIRELI ME

R$ 1.988,25R$ 0,00

    JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA - ME R$ 106,60R$ 0,00

    LINS MORESCO LTDA R$ 131,70R$ 0,00

    PEDREIRA RIO VERDE FORTALEZA
LTDA - EPP

R$ 2.520,00R$ 0,00

    NOVA CAMINHOES EIRELI EPP R$ 705,00R$ 0,00

    TAFF CENTRO AUTOMOTIVO LTDA R$ 915,58R$ 0,00

    KAMILLA DUARTE BROM 9310982 R$ 1.500,00R$ 0,00

    AGUILERA OLIVEIRA ATAC. DE
FERRAMENTAS E PROTECAO LTDA-ME

R$ 1.891,60R$ 0,00

    MORRINHOS METAIS LTDA R$ 1.840,00R$ 0,00

    CAMILA & MARTINELLI LTDA R$ 4.802,00R$ 0,00

    PORTO BELO MADEIRAS LTDA R$ 1.150,00R$ 0,00

    COMERCIAL LEAO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

R$ 3.609,90R$ 0,00

    J E M BIAVATTI LTDA R$ 1.160,01R$ 0,00

    A.S.O. TRANSFORMACAO EM VIDROS
EIRELI

R$ 21.343,71R$ 0,00

    CLAUDIOMAR DA ROCHA RODRIQU R$ 5.000,00R$ 0,00

    KMC SERVICOS DE MANUTENCAO R$ 210,21R$ 0,00

    NAVESA DESPACHANTES LTDA ME R$ 347,21R$ 0,00

    POLI SOLUCOES LTDA ME R$ 68,60R$ 0,00

    WESLEY COSTA SILVA R$ 8.001,00R$ 0,00

    TURBO GRAFICA SERVICOS GRAF R$ 650,00R$ 0,00

    PAULO JOSUE FONSECA JUNIOR R$ 558,00R$ 0,00

    GERALDO CARDOSO MACHADO R$ 1.600,00R$ 0,00

    GIVALDO QUIRINO DOS SANTOS R$ 2.000,00R$ 0,00
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    AXIENA PROJETOS LTDA R$ 2.450,00R$ 0,00

    MAPIN ELETRICOS E HIDRAULICOS
LTDA

R$ 790,00R$ 0,00

    CASA DAS TELAS COM. DE TELAS LTDA
ME

R$ 1.562,00R$ 0,00

    COR DE FLOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS EIRELI

R$ 4.016,00R$ 0,00

    F N PADROES E MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

R$ 1.500,00R$ 0,00

    A M COMERCIO DE FERRAGENS,
FERRAMENTAS EIRELI LTDA

R$ 1.800,00R$ 0,00

    EL SHADAY MARMORARIA LTDA R$ 9.500,00R$ 0,00

    METALURGICA SANTANA LTDA R$ 1.512,32R$ 0,00

    GAMA FERRO E ACO LTDA R$ 2.857,61R$ 0,00

    M SANCHES LTDA ME R$ 5.000,00R$ 0,00

    IPE VIDROS ANAPOLIS EIRELI R$ 9.450,97R$ 0,00

    CARLOS JOSE DA SILVA - EIRE R$ 1.710,00R$ 0,00

    NAVESA NACIONAL DE VEICULOS R$ 968,95R$ 0,00

    POUSADA AGUIA QUENTE LTDA R$ 650,00R$ 0,00

    SECURISOFT DO BRASIL EIRELI R$ 1.100,00R$ 0,00

   CONTA GARANTIDA R$ 0,00R$ 28.925,91

    C.E.F C/C: 358-3 R$ 0,00R$ 28.925,91

   EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 67.755,58

    EMPRESTIMO DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 67.755,58

   EMPRESTIMOS DE COLIGADAS R$ 0,00R$ 253.050,00

    MBX PARTICIPAÇOES LTDA R$ 0,00R$ 253.050,00

   ANTECIPAÇÃO DE LUCROS - SCP R$ 109.397,03R$ 76.089,02

    SCP CBMA E PARTICIPANTES OBRA R$ 109.397,03R$ 76.089,02

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCARIOS

R$ 188.922,75R$ 90.912,67

   EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 330.879,10R$ 136.607,62

    CREDITO BANCARIO GIROCAIXA N°
734363800300000358-3

R$ 0,00R$ 10.610,50

    CREDITO BANCARIO GIROCAIXA N°
083018734000013332

R$ 24.388,80R$ 15.293,09

    EMPRESTIMO SICREDI CT. N°
B91231027

R$ 0,00R$ 3.949,68

    TOTAL SECURITIZADORA Nº 0112 R$ 0,00R$ 56.786,83
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    EMPRESTIMO SICREDI Nº 112304156 R$ 39.825,90R$ 49.967,52

    EMPRESTIMO SICOOB Nº 674382 R$ 57.770,00R$ 0,00

    CREDITO FAMPE CEF 1757258 R$ 75.159,12R$ 0,00

    CREDITO PRONAMPE CEF 1757204 R$ 56.202,00R$ 0,00

    CREDITO BANCARIO Nº 659115 -
SICOOB

R$ 77.533,28R$ 0,00

   (-) (-) JUROS A APROPRIAR S/
EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS

R$ (141.956,35)R$ (45.694,95)

    (-) (-) JUROS CREDITO BANCARIO
GIROCAIXA N° 083018734000013332

R$ (11.678,75)R$ (28.849,07)

    (-) (-) JUROS EMPRESTIMO SICREDI CT.
N° B91231027

R$ (16.845,88)R$ (16.845,88)

    (-) JUROS EMPRESTIMO SICOOB 674382 R$ (21.537,82)R$ 0,00

    (-) JUROS CREDITO FAMPE CEF
1757258

R$ (43.909,12)R$ 0,00

    (-) JUROS CREDITO PRONAMPE CEF
1757204

R$ (18.702,00)R$ 0,00

    (-) JUROS CREDITO BANCARIO Nº
659115 - SICOOB

R$ (29.282,78)R$ 0,00

  OBRIGAÇOES SOCIAIS TRABALHISTAS R$ 133.271,41R$ 69.476,22

   SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 31.588,03R$ 27.479,91

    SALARIOS A PAGAR R$ 25.462,88R$ 21.248,42

    FERIAS A PAGAR R$ 978,22R$ 978,22

    RESCISOES A PAGAR R$ 5.146,93R$ 5.146,93

    13° SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ 106,34

   OBRIGAÇOES SOCIAIS R$ 101.683,38R$ 41.996,31

    INSS A RECOLHER R$ 66.669,38R$ 9.519,79

    FGTS A RECOLHER R$ 6.954,55R$ 4.161,94

    CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ 595,71R$ 595,71

    CONTRIBUIÇAO ASSISTENCIAL R$ 1.511,65R$ 1.511,65

    CONTRIBUIÇAO PREVID. S/ RECEITA
BRUTA

R$ 18.677,35R$ 20.532,36

    IRRF S/ FOLHA A RECOLHER R$ 7.274,74R$ 5.674,86

  OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS R$ 635.535,29R$ 539.335,57

   TRIBUTOS A RECOLHER R$ 194.878,44R$ 165.943,08

    PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER R$ 21.283,78R$ 24.998,68

    COFINS S/ FATURAMENTO A
RECOLHER

R$ 82.074,29R$ 87.558,99
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    IRPJ S/ FATURAMENTO A RECOLHER R$ 44.791,40R$ 27.712,51

    CSLL S/ FATURAMENTO A RECOLHER R$ 25.690,26R$ 21.577,27

    IRRF A RECOLHER R$ 3.169,48R$ 3.291,07

    ISS A RECOLHER R$ 17.815,38R$ 804,56

    PIS/COFINS/CSLL A  RECOLHER R$ 53,85R$ 0,00

   PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS R$ 570.510,18R$ 553.504,31

    PARCELAMENTO PIS 403951/407404 R$ 0,00R$ 6.212,33

    PARCELAMENTO COFINS
402681/406478/403951/407404/3500249/449
7635

R$ 119.763,04R$ 175.675,79

    PARCELAMENTO CONT. PREV. S/
FATURAMENTO 402681/406478/403951

R$ 50.572,09R$ 8.348,64

    PARCELAMENTO INSS 624365506 R$ 0,00R$ 21.178,83

    PARCELAMENTO PIS 402278 R$ 0,00R$ 4.480,13

    PARCELAMENTO COFINS 402278 R$ 33.053,30R$ 44.277,60

    PARCELAMENTO PIS 405115 R$ 20.650,40R$ 26.199,24

    PARCELAMENTO COFINS 405115 R$ 52.573,90R$ 66.835,30

    PARCELAMENTO COFINS 405246 R$ 9.438,98R$ 14.979,13

    PARCELAMENTO PIS 409174 R$ 11.633,98R$ 17.217,25

    PARCELAMENTO COFINS 409174 R$ 68.333,02R$ 80.514,70

    PARCELAMENTO IRPJ 409174 R$ 24.898,29R$ 30.005,52

    PARCELAMENTO CSLL 409174 R$ 14.927,81R$ 20.458,39

    PARCELAMENTO INSS 3928784
(639227619)

R$ 28.028,32R$ 37.121,46

    PARCELAMENTO COFINS 410985 R$ 1.533,78R$ 0,00

    PARCELAMENTO PIS 410826 R$ 5.003,70R$ 0,00

    PARCELAMENTO COFINS 410826 R$ 42.339,50R$ 0,00

    PARCELAMENTO INSS 4159070
(641530471)

R$ 12.813,59R$ 0,00

    PARCELAMENTO INSS 4184563 R$ 3.313,57R$ 0,00

    PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
366967982202

R$ 20.098,62R$ 0,00

    PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
335673102202

R$ 9.263,71R$ 0,00

    PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
305942452254

R$ 42.270,58R$ 0,00

   (-) (-) JUROS A APROPRIAR PARC. DE
IMPOSTOS

R$ (129.853,33)R$ (180.111,82)
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    (-) (-) JUROS PARCELAMENTO PIS S/
FATURAMENTO

R$ 0,00R$ (6.630,68)

    (-) (-) JUROS PARCELAMENTO COFINS
402681/406478/403951/407404/405115/3500
249/4497635

R$ (22.857,93)R$ (36.345,70)

    (-) (-) JUROS PARCELAMENTO CONT.
PREV. S/ FATURAMENTO
402681/406478/403951

R$ (9.212,54)R$ (35.357,83)

    (-) (-) JUROS PARCELAMENTO INSS A
RECOLHER

R$ 0,00R$ (18.473,98)

    (-) (-) JUROS PARC. PIS 402278 R$ 0,00R$ (746,44)

    (-) (-) JUROS PARC. COFINS 402278 R$ (8.266,65)R$ (10.313,15)

    (-) (-) JUROS PARC. PIS 405115 R$ (16.127,70)R$ (17.106,59)

    (-) (-) JUROS PARC. COFINS 405115 R$ (14.574,86)R$ (15.077,46)

    (-) (-) JUROS PARC. COFINS 405246 R$ (2.797,02)R$ (3.758,64)

    (-) (-) JUROS PARC. PIS 409174 R$ (2.256,91)R$ (3.254,39)

    (-) (-) JUROS PARC. COFINS 409174 R$ (13.879,44)R$ (16.055,68)

    (-) (-) JUROS PARC. IRPJ 409174 R$ (5.020,45)R$ (5.923,78)

    (-) (-) JUROS PARC. CSLL 409174 R$ (3.112,44)R$ (4.089,90)

    (-) (-) JUROS PARC. INSS 3928784
(639227619)

R$ (5.343,54)R$ (6.977,60)

    (-) JUROS PARC. PIS 410826 R$ (933,93)R$ 0,00

    (-) JUROS PARC. COFINS 410826 R$ (7.902,81)R$ 0,00

    (-) JUROS PARC. INSS 4159070
(641530471)

R$ (2.392,99)R$ 0,00

    (-) JUROS PARC. COFINS 410985 R$ (354,92)R$ 0,00

    (-) JUROS PARC. INSS 4184563 R$ (1.325,69)R$ 0,00

    (-) PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
366967982202

R$ (3.457,98)R$ 0,00

    (-) JUROS PARCELAMENTO
SIMPLIFICADO 335673102202

R$ (1.570,85)R$ 0,00

    (-) JUROS PARCELAMENTO
SIMPLIFICADO 305942452254

R$ (8.464,68)R$ 0,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 602.647,86R$ 0,00

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 602.647,86R$ 0,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 627.205,80R$ 0,00

    CREDITO BANCARIO Nº 659115 -
SICOOB

R$ 166.387,24R$ 0,00

    CREDITO PRONAMPE CEF 1757204 R$ 168.606,00R$ 0,00

    CREDITO FAMPE CEF 1757204 R$ 225.477,36R$ 0,00
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    EMPRESTIMO SICOOB Nº674382 R$ 66.735,20R$ 0,00

   (-) JUROS A APROPRIAR S/
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

R$ (277.607,94)R$ 0,00

    (-) JUROS CREDITO BANCARIO Nº
659115 - SICOOB

R$ (64.215,84)R$ 0,00

    (-) JUROS CREDITO PRONAMPE CEF
1757204

R$ (56.106,00)R$ 0,00

    (-) JUROS CREDITO FAMPE CEF
1757204

R$ (131.727,36)R$ 0,00

    (-) JUROS EMPRESTIMO SICOOB Nº
674382

R$ (25.558,74)R$ 0,00

   EMPRESTIMOS DE COLIGADAS R$ 253.050,00R$ 0,00

    MBX PARTICIPAÇÕES R$ 253.050,00R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 2.521.633,94R$ 2.940.471,08

  CAPITAL E RESERVA R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    GMX PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI R$ 990.000,00R$ 990.000,00

    MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA R$ 10.000,00R$ 10.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS EM SUSPENSO R$ 1.521.633,94R$ 1.940.471,08

   LUCROS ACUMULADOS R$ 1.521.633,94R$ 1.940.471,08

    LUCROS ACUMULADOS R$ 1.521.633,94R$ 1.940.471,08
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

22.463.415/0001-34

01/01/2022 a 31/12/2022

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

52204748073

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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NOME EMPRESARIAL
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FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

1  11

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

90.3B.02.8C.F5.0B.26.60.C3.1F.16.0D.56.91.81.76.6E.54.63.32

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
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LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 22463415000134

CBMA CONSTRUCOES
& SOLUCOES
AMBIENTAIS

LTDA:22463415000134

735694888835857231
4

01/09/2022 a
01/09/2023 Sim

Contador 99458551153 ERICK JOSE DOS
SANTOS:99458551153

725888362181715997
3

06/07/2022 a
06/07/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:
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Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 3.094.960,01R$ (0,00)

        RECEITA BRUTA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS R$ 3.094.960,01R$ 0,00

    (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA R$ (131.468,51)R$ (0,00)

        (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (131.468,51)R$ (0,00)

   RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 2.963.491,50R$ (0,00)

    (-) (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (1.111.538,71)R$ (0,00)

        (-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.111.538,71)R$ (0,00)

  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 1.851.952,79R$ (0,00)

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.518.847,92)R$ (0,00)

        (-) CUSTOS SERVIÇOS DE MAO DE OBRA R$ (524.584,99)R$ (0,00)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (985.603,80)R$ (0,00)

        (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (8.659,13)R$ (0,00)

    (-) (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (182.794,02)R$ (0,00)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 17.715,83R$ 0,00

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (200.509,85)R$ (0,00)

    OUTRAS RECEITAS E DESPESAS R$ 25.548,13R$ (0,00)

        RESULTADO DE EQUIVALENCIA
PATRIMONIAL R$ 25.548,13R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 175.858,98R$ (0,00)

    (-) PROVISÃO P/ IRPJ E CSLL R$ (92.101,47)R$ (0,00)

        (-) PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (55.771,64)R$ (0,00)

        (-) PROVISAO PARA CONSTRIBUIÇAO
SOCIAL R$ (36.329,83)R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 83.757,51R$ (0,00)
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Empresa:

Inscrição:

Período:

22.463.415/0001-34

01/01/2022 - 31/12/2022

Número livro: 0011

Página: 0001CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 1.520.167,32 + 3.041.727,24Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2,24

1.437.612,76 + 602.647,86Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 1.520.167,32Ativo Circulante 1,06

1.437.612,76Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 4.561.894,56Ativo 2,24

1.437.612,76 + 602.647,86Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 1.437.612,76 + 602.647,86Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,45

4.561.894,56Ativo



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 22.463.415/0001-34

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 11

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

NIRE 52204748073

CNPJ 22.463.415/0001-34

Número de Ordem 11

Natureza do Livro 1

Município GOIANIA GO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

05/10/2017

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

20637

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EPP

Natureza do Livro 1

Número de ordem 11

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

20637

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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DECLARAÇÕES GERAIS A SEREM APRESENTADAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

Catalão - GO, 05 de abril de 2024 

 

 

Ao 

Município de Catalão - GO  

Comissão de licitação 

Ref.: CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Nº 003/2024 

 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MANOEL ARCANJO 

(PRAÇA DO IPANEMA) 

 

CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 22.463.415/0001-34, com sua sede à Av. Cesar Lattes; Qd. 52; Lt. 36; nº 131; 

Sl. 13; St. Novo Horizonte; Goiânia/GO, por intermédio de seu representante legal O Sr. 

Maxwell Coelho Cunha e Silva, portador da Carteira de Identidade nº 3576752 SPTC – GO e 

do CPF nº 863.965.101-97, DECLARA, para os fins do Edital da Concorrência Eletrônica nº 

003/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não contratará durante 

a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente 

às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos da 

Resolução n 07/05 (atualizada pelas n 09/05, n 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas 

dependências da Contratante para fins da consecução dos serviços contratados, que tenha sido 

condenado por Decisão judicial ou administrativa, transitado e julgado, nos termos dos arts. 1º 

e 2º da Resolução n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais 

ocorrências supervenientes. 



 
 

DECLARA não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 

MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis 

de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, 

em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 

Código Penal; do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 

OIT nos 29 e 105. 

 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do Edital e 

seus anexos. 

 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

DECLARA que está ciente e tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades para a 

execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 do Município de Catalão, 

dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

Albert Fraga Lima Leite 

CREA 20038/D-GO 

 

 

 

_______________________________________ 

CBMA Construções e Soluções Ambientais LTDA 

Cnpj: 22.463.415/0001-34 

Maxwell Coelho Cunha e Silva 

RG nº 3576752 SPTC – GO 

 



 
 

INDICAÇÃO DE USUÁRIOS(S) DO SISTEMA 

 

Catalão - GO, 05 de abril de 2024 

Ao 

Município de Catalão - GO  

Comissão de licitação 

Ref.: CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Nº 003/2024 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MANOEL ARCANJO 

(PRAÇA DO IPANEMA) 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços 

relativa ao Edital em epígrafe, conforme especificação constante no Edital e seus Anexos. 
 

Razão Social da Licitante: CBMA CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Nº de inscrição no CNPJ: 22.463.415/0001-34 

Operadores: 

1 Nome: MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA 

CPF: 863.965.101-97 Função: SOCIO DIRETOR 

Telefone: Celular Celular: 62 9 8241-7915 

Whatsapp: E-mail: Email:COMPRAS@CBMACONSTRUCOES.COM.BR 

 

A Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa de Licitações 

do Brasil – BLL, mediante solicitação escrita de seu titular ou da Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL para o necessário bloqueio de acesso; 

IV. A Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V. O não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa 

de Licitações do Brasil – BLL no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

 

________________________________________ 

CBMA Construções e Soluções Ambientais LTDA 

Cnpj: 22.463.415/0001-34 

Maxwell Coelho Cunha e Silva 

RG nº 3576752 SPTC – GO 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 210997/2024 Validade: 20/05/2024

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,  efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados, dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Fantasia: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 1.000.000,00 CNPJ: 22.463.415/0001-34
Registro: 22025/RF Registro no Crea-GO: 03/08/2015

ENDEREÇO

Avenida Cesar Lattes Sala 13 QD: 52 LT: 36
CEP: 74363400 Bairro: Novo Horizonte
Cidade: Goiânia UF: GO

OBJETIVOS SOCIAIS
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FABRICACAO DE CASAS DE MADEIRA PRE FABRICADAS;FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA
CONSTRUCAO;FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS;FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
APARELHOS;MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS,EXCETO PARA
VEICULOS;INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS;SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE
QUALQUER MATERIAL;INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS;CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;CONSTRUCAO DE
RODOVIAS E FERROVIAS;PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS;CONSTRUCAO DE
OBRAS DE ARTE ESPECIAL;OBRAS DE URBANIZACAO - CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS
PARAESTACIONAMENTO DE VEICULOS, DE PRACAS E CALCADAS PARA PEDESTRES DESUPERFICIE E PAVIMENTACAO
EM VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTODE VEICULOS;CONSTRUCAO DE BARRAGENS E
REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETIRCA;CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOESEXCETO OBRAS DE IRRIGACAO;CONSTRUCOES DE ESTACOES DE REDES DE DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA;MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA;OBRAS DE
IRRIGACAO;CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES;MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE
TELECOMUNICACAO;CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO;OBRAS
PORTUARIAS MARITIMAS E FLUVIAIS;MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA;CONSTRUCAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS;OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS;OBRAS DE TERRAPLANAGEM;PERFURACAO E SONDAGEM;SERVICO DE PREPARACAO DO
TERRENO;INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS;INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA;INSTALACOES
E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DEVENTILACAO E REFRIGERACAO;INSTALACAO DE
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO;IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;INSTALACAO DE
PAINEIS PUBLICITARIOS;INSTALACOES DE PORTAS, JANELAS, TETO DIVISORIAS, E ARMARIOS
EMBUTIDOS;INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRASROLANTES;OBRAS DE
ACABAMENTOS EM GESSO E ESTOQUE;MONTAGENS E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO
EM VIASPUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO;OUTROS OBRAS
DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES;SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL;APLICACAO DE REVESTIMENTOS
E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES;OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS DA CONSTRUCAO;OBRAS DE
FUNDACOES;ADMINISTRACAO DE OBRAS;MONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS;OBRAS
DE ALVENARIA;SERVICO DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTES EELEVACAO DE
CARGAS E PESSOA PARA USO EM OBRAS;SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO;COMERCIO ATACADISTA
DE MATERIAL ELETRICO;COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS;COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISANITARIOS;TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCASINTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL;SERVICOS
E ENGENHARIA;SERVICO DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA;ATIVIDADES
TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA;CRIACAO E MONTAGEM DE ESTANDES PARA FEIRAS E
EXPOSICOES;ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO, SEM OPERADOR
EXCETOANDAIMES;ALUGUEL DE ANDAIMES;TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO
FIXO,MUNICIPAL;TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO,INTERMUNICIPAL E
REGIAO METROPOLITANA;TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO,MUNICIPAL;TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO,INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;ORGANIZACAO DE EXCURSOES EM VEICULOS
RODOVIARIOS PROPRIOS, MUNICIPAL;ORGANIZACAO DE EXCURSOES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS,
INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;OUTROS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
PASSAGEIROS;TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS,MUNICIPAL;TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;TRANSPORTE RODOVIARIO DE
MUDANCAS;CARGA E DESCARGA;LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR;ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEMOPERADOR;ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA;ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR;LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM
CONDUTOR;COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS;COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS;PREPARACAO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO;DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES;HOLDING DE INSTITUICOES NAO-FINANCEIRAS.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{20/02/2024
14:38:16}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 3/3

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

ALBERT FRAGA LIMA LEITE
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 03/08/2015 RNP: 1010566504
ART. 7 DA RES. 218/73 DO CONFEA e EXCETO PONTES E GRANDES ESTRUTURAS.

GUILHERME AUGUSTO MIRANDA GOULART
Título: Engenheiro Agrônomo
Data de Admissão: 24/01/2017 RNP: 1014117305
ARTIGO 5 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA e SEM PREJUIZO DAS CONSTANTES DO DECRETO FEDERAL 23196/33.

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 20/02/2024 14:38:14.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 38679f18
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]\ŶX_Y\a
�||� £���� ]YX\
[X
�Y_wXWa
���\̂\
[X
�Xw_q̂YZ
rZ
]�U¡��a
��£��£��~| �\̂\
[X
�Xw_q̂YZ
rZ
]YX\���a
��£��£��~|	�R��	����¤�¥¦�¦§��
����
�
̈_q̂\�¤�¥¦�¦§��
����
�\YuXk\[Z
©�£�ª�¤�¥¦�¦§��
����
�\YuXk\[Z
©�£�ª��	�R	S«������������
	��¬�����\̂\
[X
�ruknq̀Za
��£��£��~| �_̂n\­̀Za
�Xp_r_̂_̈Z�̂Y_sn_­®Xqa
������
|
��
����z�]��
�~�£ �
��
]�U¡��y
���
���̄��°�
���
]�U���U���
��
��]����
¡�����z��~��£��}



��������	
�����	
��	
��
��	�����������
������	�
��
������	��	
�
	�������	
��
��������	���

������������������� !"#
$%&'
()
*+,'
-./01
2(34.153/6130'
7038(3#97:
;
<=>?
@AB+C*9C@CD+$E
%$$,9+$CCFFFBG1.#H0B01HBI1 JKLMNO�
���

������	PQ��R��
	�ST
UVWS
XYZW[\]̂
_]̂
̀a[WS
_Yb
[_cSd[\S
̀aSd̀aYZ
\ef[Ŵ
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e
cld[\̂
Yb
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Certidão de Acervo Técnico n° 1020200000483 
Data: 10/03/2020 Hora: 13:45:00 

Código de Controle: DDURZLR

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020200000483
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional ALBERT FRAGA LIMA LEITE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: ALBERT FRAGA LIMA LEITE RNP: 1010566504 Registro: 20038/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020190196228...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 24/09/2019 .. Baixada em: 02/03/2020 
Forma de registro: Substituição à 1020190063275................ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP -.. Registro CREA-GO:
22025........................

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREÚNA - GOIÁS. CPF/CNPJ: 02.218.683/0001-83
Avenida SÃO
FELIPE.................... Número: 34.....

Bairro: SERRA
DOURADA............ CEP: 75960-000

Quadra: 01........ Lote: 01........ Complemento: .................... Cidade: ACREÚNA.......................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)3645800.....
Contrato: 013/2019.. Celebrado em: 23/01/2019 Valor R$: 309.077,76.....
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Órgão Público..

Endereço da Obra/Serviço: Avenida CENTRAL....................... Número: S/N....
Bairro: DISTRITO DE ARANTINA.......... CEP: 75970-000...........
Quadra: 14........ Lote: AOM....... Complemento: ......................... Cidade: ACREÚNA.......................-GO
Data de Inic io: 28/01/2019 Previsão término: 23/06/2019 Coordenadas Geográficas: -17.532222,-50.198055
Finalidade: Outro.......... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREÚNA - GOIÁS. CPF/CNPJ: 02.218.683/0001-83
E-Mail: .................... Fone: (64....) 36458043..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO PARQUES E JARDINS CALÇAMENTO, 917,05 METROS QUADRADOS;2 -
ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO DE PARALELEPÍPEDOS , 300,00 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO
PARQUES E JARDINS MEIO FIO, 603,61 METROS;4 - ATUACAO EXECUCAO EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS
DIVERSOS , 194,75 METROS QUADRADOS;5 - ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA METALICA , 549,70 QUILOGRAMAS;6 -
ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA MADEIRA , 194,75 METROS QUADRADOS;7 - ATUACAO EXECUCAO ACESSIBILIDADE
DE PARQUES E PRAÇAS , 2.700,29 METROS QUADRADOS;

Observações

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NA AVENIDA
CENTRAL, N.14, NO DISTRITO DE ARANTINA, MUNICÍPIO DE ACREÚNA NO ESTADO DE GOIÁS. ESTÃO SENDO
CONTEMPLADOS NO CONTRATO A IMPLANTAÇÃO DE UMA PRAÇA DE 2.700,29 M2, ONDE HÁ UM QUIOSQUE COM UMA
ÁREA DE 51,30 M2 A SER CONSTRUÍDO, UMA EDIFICAÇÃO A SER REFORMADA DE 117,00 M2, UM PREGOLADO A SER
CONSTRUÍDO COM UMA ÁREA DE 24,50 M2. A URBANIZAÇÃO SERÁ REALIZADA EM CALÇAMENTOS COM UMA AREA DE
917,05 M2, UMA ÁREA DE 603,61 M2 DE MEIO-FIO A SER INSTALADO.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 25/02/2019 até 06/12/2019. 

RESSALVAS: 

1) O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL; 

2) O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO
CONTEMPLADOS NESTE REGISTRO OS SERVIÇOS DE PAISAGISMO, POR TRATAREM DE ATIVIDADES FORA DA
ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 20005208 a 20005213, o atestado contendo <6> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
57263/2020

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   Fax: (62) 3221-6277   E-mail: atendimento@creago.org.br

 















Certidão de Acervo Técnico n° 1020210000022 
Data: 06/01/2021 Hora: 18:12:00 
Código de Controle: SMRRCRZ

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020210000022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional ALBERT FRAGA LIMA LEITE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: ALBERT FRAGA LIMA LEITE RNP: 1010566504 Registro: 20038/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020180132761...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 06/07/2018 .. Baixada em: 16/11/2020 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP -.. Registro CREA-GO:
22025........................

Contratante: Prefeitura Municipal da Jandaia......... CPF/CNPJ: 02.879.138/0001-38
Avenida J. K. de
Oliveira............. Número: 742.... Bairro: Centro................... CEP: 75950-000
Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: .................... Cidade: Jandaia.......................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)35632005....
Contrato: 143/2018.. Celebrado em: 05/07/2018 Valor R$: 978.824,54.....
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Órgão Público..

Endereço da Obra/Serviço: Avenida UDN, c/ Rua PR, c/ Rua PSP e Rua Arena Número: sn.....
Bairro: Setor Bela Vista II........... CEP: 75950-000...........
Quadra: A-4....... Lote: 01 a 18... Complemento: ......................... Cidade: Jandaia.......................-GO
Data de Inic io: 06/07/2018 Previsão término: 06/01/2019 Coordenadas Geográficas: ..........,..........
Finalidade: Esportivo...... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: Prefeitura Municipal de Jandaia......... CPF/CNPJ: 02.879.138/0001-38
E-Mail: .................... Fone: (64....) 35632005..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS , 136,21 METROS
QUADRADOS;2 - ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA CONCRETO ARMADO , 136,21 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO
EXECUCAO FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS , 136,21 METROS QUADRADOS;4 - ATUACAO EXECUCAO REDE HIDRO-
SANITARIA EM EDIFICACAO , 136,21 METROS QUADRADOS;5 - ATUACAO EXECUCAO INSTALACAO ELETRICA EM BAIXA
TENSAO P/FINS RESIDENC./COMERCIAIS , 13,86 QUILOVOLTS-AMPERE;6 - ATUACAO EXECUCAO INSTALACOES FIXAS
DE COMBATE A INCENDIO , 136,20 METROS QUADRADOS;7 - ATUACAO EXECUCAO ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÕES
E SEUS COMPONENTES , 136,20 METROS QUADRADOS;8 - ATUACAO EXECUCAO SERVIÇOS AFINS DE CORRELATOS A
ACESSIBILIDADE , 7.862,37 METROS QUADRADOS;9 - ATUACAO EXECUCAO ALVENARIA AUTO-PORTANTE /
ESTRUTURAL , 136,21 METROS QUADRADOS;10 - ATUACAO EXECUCAO MURO DE CONTENCAO , 274,73 METROS
QUADRADOS;11 - ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO DE CONCRETO , 1.456,62 METROS QUADRADOS;12 -
ATUACAO EXECUCAO MEIO-FIOS , 1.183,33 METROS QUADRADOS;

Observações

Execução de obra de Construção do Complexo Esportivo e de Lazer em Jandaia/GO, decorrente do Contrato de Repasse nº
862623/2017/ME/CAIXA celebrado entre a União Federal por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa
Econômica Federal, e o Município de Jandaia/GO (Programa: 5100020170001/Esporte e Grandes Eventos Esportivos –
Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer. Operação 1048046-99

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 05/07/2018 até 12/07/2020. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL EM ENGENHARIA CIVIL, NÃO SENDO CONTEMPLADOS NESTE
REGISTRO O SERVIÇO DE PLANTIO DE GRAMA POR SE TRATAR DE ATIVIDADES FORA DA ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 21000150 a 21000163, o atestado contendo <14> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem
cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
50128/2021

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   Fax: (62) 3221-6277   E-mail: atendimento@creago.org.br

 































Certidão de Acervo Técnico n° 1020230001944 
Data: 28/06/2023 Hora: 10:34:00 
Código de Controle: OPGYDWS

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020230001944
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional ALBERT FRAGA LIMA LEITE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: ALBERT FRAGA LIMA LEITE RNP: 1010566504 Registro: 20038/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020200205554...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 14/10/2020 .. Baixada em: 28/06/2023 
Forma de registro: Substituição à 1020200093768................ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: CBMA CONSTRUCOES & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA -.. Registro CREA-GO: 22025........................

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAI........... CPF/CNPJ: 01.165.729/0001-80
Rua Itaruma....................... Número: 355.... Bairro: Vila Santa Maria......... CEP: 75800-089
Quadra: AREA...... Lote:
AREA...... Complemento: .................... Cidade: Jatai.........................-GO

E-Mail: .............................. Fone: (64....)36328840....
Contrato: 07/2020... Celebrado em: 02/06/2020 Valor R$: 585.478,88.....
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Órgão Público..

Endereço da Obra/Serviço: Rua Nestor de Assis............... Número: S/N....
Bairro: Setor Hermosa................. CEP: 75803-305...........
Quadra: AREA...... Lote:
AREA......

Complemento: AREA
04.................. Cidade: Jatai.........................-GO

Data de Iníc io: 22/06/2020 Previsão término: 22/02/2021 Coordenadas Geográficas: -17.8883548,-51.7412295
Finalidade: Outro.......... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAI........... CPF/CNPJ: 01.165.729/0001-80
E-Mail: .................... Fone: (64....) 36328840..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO ACESSIBILIDADE DE PARQUES E PRAÇAS , 54.482,18 METROS
QUADRADOS;2 - ATUACAO EXECUCAO CALCAMENTO , 338,59 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO
PARQUES E JARDINS , 54.482,18 METROS QUADRADOS;4 - ATUACAO EXECUCAO MEIO-FIOS , 269,25 METROS;5 -
ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO DE CONCRETO , 850,41 METROS QUADRADOS;6 - ATUACAO EXECUCAO
ESTRUTURA MADEIRA , 176,12 METROS QUADRADOS;7 - ATUACAO EXECUCAO SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICACOES , 112,50 METROS QUADRADOS;8 - ATUACAO EXECUCAO SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICACOES , 304,97 METROS QUADRADOS;

Observações

Implantação do Parque Brisas, sito à Rua Nestor de Assis, área 04 – Setor Hermosa, Jataí-GO. Trata-se de serviços para a
execução da urbanização de um parque onde contém calçamentos em concreto, a execução de estacionamento para
veículos em concreto, toda a locação da urbanização com equipamentos tais como: quadra de peteca em concreto
(112,50m2), estacionamento em concreto (850,41m2), pergolado em madeira (176,12m2), playground (304,97m2) e
academia ao ar livre. Dados do processo: Licitação: TP 07/2020 - Processo: 1028/2020. RECURSO: SIAFI 832310,
SINCONV: 0134072016, CONTRATO Nº 01030746-47, PROGRAMA/AÇÃO: MINISTÉRIO DO TURISMO

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 22/06/2020 até 07/04/2021. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL, NÃO SENDO CONTEMPLADO NESTE REGISTRO
O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR SE TRATAR DE ATIVIDADE FORA DAS ATRIBUIÇÕES DO DO PROFISSIONAL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 23017076 a 23017081, o atestado contendo <6> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
102309/2023

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br
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